
 
 
 

PROPOSTA N.º 134/2023 

 

Exmos. Membros da Junta de Freguesia de Alvalade, 

 

Considerando que: 

 

I. No dia 09 de julho de 2020, foi celebrado Protocolo de Colaboração entre a Junta de 

Freguesia de Alvalade a Associação Cultural e Social de Seniores de Lisboa, (doravante 

designada por  ACSSL), com o intuito de atribuição de apoio não financeiro, isto é, 

cedência de instalações sitas no impasse junto ao cruzamento da Rua António Patrício 

com a Rua Alberto Oliveira, para desenvolver as suas atividades, no cumprimento dos 

seus objetivos estatutários, em horário a acordar anualmente, sendo que algumas 

salas dividia com o Centro Cultural e Recreativo dos Coruchéus e cedência de um cacifo 

no Centro Cívico Edmundo Pedro e de outros espaços físicos ou equipamentos nele 

integrados nos termos do respetivo regulamento interno; 

 

II. Em setembro de 2022 as instalações, da Junta de Freguesia de Alvalade, junto ao 

cruzamento da Rua António Patrício com a Rua Alberto Oliveira, ficaram destruídas por 

conta de um incêndio, tendo a ACSSL de readaptar o início das suas atividades; 

 

III. Por conseguinte, em reunião realizada no dia 14 de novembro de 2022 entre a JFA e a 

ACSSL foi acordada a continuidade da colaboração prevista em Protocolo, mantendo 

as atividades possíveis e os seniores ativos; 

 

IV. Torna-se, assim necessário alterar o conteúdo de algumas cláusulas do protocolo 

acima identificado, de conforme minuta anexa. 

 

Face ao atrás exposto, tenho a honra de propor a esta Junta de Freguesia que, de harmonia com 

o previsto na alínea i) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que 



 
 
 
estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais, na redação atual, delibere submeter à 

Assembleia de Freguesia, a autorização para celebração de Adenda ao Protocolo de Colaboração 

com a Associação Cultural e Social de Seniores de Lisboa (ACSSL) nos termos do previsto na 

minuta anexa à presente proposta. 

 

Lisboa, 7 de junho de 2023 

 

O Presidente, 

 

 

 

José Amaral Lopes 
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